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ADVOGADO: Clodoaldo Pereira Vicente de Souza
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DECISÃO MONOCRÁTICA

ADMINISTRATIVO. REMESSA  NECESSÁRIA.
AÇÃO DE COBRANÇA. PLEITO. PAGAMENTO
DA  SÉTIMA  HORA  LABORADA  PELOS
SERVIDORES DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO  DA  PARAÍBA.  SENTENÇA  DE
PROCEDÊNCIA.  REEXAME  OFICIAL.
DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O ATUAL
ENTENDIMENTO DO STF. RE Nº 660.010/PR.
REPERCUSSÃO  GERAL  SUBMETIDA  AO
RITO  DOS  RECURSOS  REPETITIVOS.
ACRÉSCIMO  NA  JORNADA  DE  TRABALHO
SEM  O  CORRESPONDENTE  AJUSTE
REMUNERATÓRIO.  IMPOSSIBILIDADE.
DESRESPEITO  AO  PRINCÍPIO  DA
IRREDUTIBILIDADE  DOS  VENCIMENTOS.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  APLICAÇÃO
DO ART. 932, IV, “B”, DO CPC/15 C/C SÚMULA
Nº  253  DO  STJ.  DESPROVIMENTO
MONOCRÁTICO.

1. No caso, o promovente é servidor pública do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,
havendo sido prejudicado com o acréscimo da
sétima hora em sua jornada de trabalho, sem o
correspondente  incremento  financeiro,  desde
2009.

2. Ocorre que, por ocasião do julgamento do RE
nº 660.010/PR, que teve sua repercussão geral
submetida ao rito dos recursos repetitivos (art.
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543-B do CPC/73),  o Supremo Tribunal Federal
posicionou-se pela impossibilidade do acréscimo
da carga horário dos servidores públicos sem a
respectiva vantagem remuneratória, sob pena de
afronta  ao  princípio  da  irredutibilidade  dos
vencimentos. 

3.  Sendo  assim,  impõe-se  a  manutenção  da
sentença, eis que está em consonância com o
entendimento  da  Suprema  Corte
retromencionado.

4. Autorizado o desprovimento monocrático, com
espeque no art.  932, IV,  “b”,  do CPC/2015 c/c
Súmula nº 253 do STJ. 

VISTOS, etc.

Cuida-se  de  Remessa  Necessária da  sentença  de  fls.
46/48,  que  julgou  procedente  a  Ação  de  Cobrança ajuizada  por
VALDÊNIO  LEITE  DE  LACERDA  em  desfavor  do  ESTADO  DA
PARAÍBA,  reconhecendo  o  direito  do  autor  ao  pagamento  de  horas
extras, referentes ao acréscimo da carga horária dos servidores públicos
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, que tiveram a jornada de
trabalho  ampliada  para  sete  horas  diárias,  desde  2009,  sem  o
correspondente incremento financeiro.

Além  do  recurso  voluntário,  os  presentes  autos  foram
remetidos a esta Corte de Justiça para a análise da remessa necessária,
nos termos do art. 475, I,1 do CPC/73, vigente à época.

Eis o relatório.

DECIDO.

Extrai-se dos autos que o promovente ajuizou a presente
ação de cobrança requerendo o pagamento de horas extras, referentes
ao acréscimo da carga horária dos servidores públicos do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  que  tiveram  a  jornada  de  trabalho
ampliada para sete horas diárias,  desde 2009,  sem o correspondente
incremento financeiro.

Ao  apreciar  a  demanda,  o  Juízo  a  quo entendeu  pela
procedência da ação, condenando o Estado da Paraíba ao pagamento
das diferenças salariais, respeitada a prescrição quinquenal.

1 Art. 475 - Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada
pelo tribunal, a sentença: I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as
respectivas autarquias e fundações de direito público;
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No caso, é imperioso destacar  que o Supremo Tribunal
Federal  posicionou-se  pela  impossibilidade  do  acréscimo  da  carga
horário  dos  servidores  públicos  sem  a  respectiva  vantagem
remuneratória, sob pena de afronta ao princípio da irredutibilidade dos
vencimentos, entendimento adotado por ocasião do julgamento do RE nº
660.010/PR, cuja repercussão geral fora submetida ao rito dos recursos
repetitivos (art. 543-B do CPC/73).

Para melhor elucidação, vejamos a ementa do julgado:

Recurso extraordinário.  Repercussão geral reconhecida.
Servidor  público.  Odontologistas  da  rede  pública.
Aumento  da  jornada  de  trabalho  sem  a
correspondente  retribuição  remuneratória.
Desrespeito  ao  princípio  constitucional  da
irredutibilidade  de  vencimentos. 1.  O  assunto
corresponde ao Tema nº 514 da Gestão por Temas da
Repercussão  Geral  do  portal  do  Supremo  Tribunal
Federal na internet e está assim descrito:  “aumento da
carga  horária  de  servidores  públicos,  por  meio  de
norma  estadual,  sem  a  devida  contraprestação
remuneratória”.  2.  Conforme a reiterada jurisprudência
do Supremo Tribunal Federal, não tem o servidor público
direito adquirido a regime jurídico remuneratório,  exceto
se  da  alteração  legal  decorrer  redução  de  seus
rendimentos, que é a hipótese dos autos. 3. A violação
da garantia da irredutibilidade de vencimentos pressupõe
a  redução  direta  dos  estipêndios  funcionais  pela
diminuição pura e simples do valor nominal do total  da
remuneração  ou  pelo  decréscimo  do  valor  do  salário-
hora,  seja  pela  redução  da  jornada  de  trabalho  com
adequação dos vencimentos à nova carga horária,  seja
pelo  aumento  da  jornada  de  trabalho  sem  a
correspondente retribuição remuneratória. 4. Não há
divergência,  nos  autos,  quanto  ao  fato  de  que  os
odontologistas da rede pública vinham exercendo jornada
de trabalho de 20 horas semanais, em respeito às regras
que incidiam quando das suas respectivas investiduras,
tendo  sido  compelidos,  pelo  Decreto  estadual  nº
4.345/2005  do  Paraná,  a  cumprir  jornada  de  40  horas
semanais  sem  acréscimo  remuneratório  e,  ainda,  sob
pena  de  virem  a  sofrer  as  sanções  previstas  na  Lei
estadual nº 6.174/70. 5. No caso, houve inegável redução
de  vencimentos,  tendo  em  vista  a  ausência  de
previsão  de  pagamento  pelo  aumento  da  carga
horária de trabalho, o que se mostra inadmissível, em
razão  do  disposto  no  art.  37,  inciso  XV,  da
Constituição Federal. 6. Recurso extraordinário provido
para se declarar a parcial inconstitucionalidade do § 1º do
art. 1º do Decreto estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro
de 2005, do Estado do Paraná, sem redução do texto, e,
diante  da  necessidade  de  que  sejam  apreciados  os
demais pleitos formulados na exordial, para se determinar
que nova sentença seja prolatada após a produção de
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provas que foi  requerida pelas partes.  7. Reafirmada a
jurisprudência  da  Corte  e  fixadas  as  seguintes  teses
jurídicas:  i)  a ampliação de jornada de trabalho sem
alteração  da  remuneração  do  servidor  consiste  em
violação da regra constitucional da irredutibilidade de
vencimentos; ii) no caso concreto, o § 1º do art. 1º do
Decreto estadual nº 4.345, de 14 de fevereiro de 2005, do
Estado  do  Paraná  não  se  aplica  aos  servidores
elencados  em  seu  caput  que,  antes  de  sua  edição,
estavam  legitimamente  submetidos  a  carga  horária
semanal  inferior  a  quarenta  horas.  (ARE  660010,
Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado
em  30/10/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO
REPERCUSSÃO  GERAL  -  MÉRITO  DJe-032  DIVULG
18-02-2015 PUBLIC 19-02-2015).

Como se vê, o entendimento em destaque adequa-se ao
caso em análise,  eis que,  após a Resolução nº 33/2009 do Conselho
Nacional de Justiça, o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba editou a
Resolução nº 88 (de 08 de setembro de 2009), com base na qual passou
a aplicar a jornada de trabalho de sete horas ininterruptas para os seus
servidores, sem qualquer acréscimo remuneratório.

Assim, conclui-se que a sentença deve ser mantida, tendo
em vista que a ampliação de jornada de trabalho dos servidores do TJPB
violou o princípio da irredutibilidade dos vencimentos, porquanto ausente
o respectivo ajuste financeiro,  estando de acordo com o entendimento
firmado  pela  Suprema  Corta  (RE  nº  660.010/PR),  cuja  análise  da
repercussão  geral  submeteu-se  ao  rito  previsto  no do art.  543-B2,  do
CPC/73, referente ao julgamento de recursos repetitivos no STF.

Esta Corte de Justiça posiciona-se no mesmo sentido do
STF, conforme se observa pelo precedente abaixo:

REMESSA  NECESSÁRIA  E  APELAÇÃO  CÍVEL.
AUMENTO DA CARGA HORÁRIA DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA  PARAÍBA  SEM  O  CORRESPONDENTE
INCREMENTO  REMUNERATÓRIO. FATO
CONSTATADO  NOS  AUTOS.  DESRESPEITO  AO
PRINCÍPIO  CONSTITUCIONAL  DA
IRREDUTIBILIDADE  DE  VENCIMENTOS.
PRECEDENTE  DO  SUPREMO  TRIBUNAL  FEDERAL
COM  REPERCUSSÃO  GERAL  RECONHECIDA.
IRRESIGNAÇÃO.  ALEGADA  INEXISTÊNCIA  DE
DIREITO  ADQUIRIDO  DE  SERVIDOR  PÚBLICO  À
REGIME  JURÍDICO.  REJEIÇÃO.  OCORRÊNCIA  DE
DECESSO  VENCIMENTAL.  RETORNO  AO
EXPEDIENTE  DE  SEIS  HORAS  ININTERRUPTAS
DIANTE DA  FALTA DE  PREVISÃO  ORÇAMENTÁRIA.

2 Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia,
a  análise  da  repercussão  geral  será  processada  nos  termos  do  Regimento  Interno  do  Supremo
Tribunal Federal, observado o disposto neste artigo.
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NEGATIVA DE SEGUIMENTO AO RECURSO OFICIAL
E  À  IRRESIGNAÇÃO  APELATÓRIA.  -  É da  reiterada
jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  a
afirmação  de  não  ter  o  servidor  público  direito
adquirido a regime jurídico remuneratório, exceto se
da alteração legal decorrer decesso vencimental, que
é a hipótese dos autos.  -  Não há como negar que o
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba  adotava  para  os  seus
servidores  a  jornada  mínima  de  seis  horas  e,  após  a
Resolução n. 33 /2009 do CNJ, passou a exigir sete
horas, sem o respectivo aumento remuneratório, pelo
que o argumento do apelante, qual seja, inexistência de
direito adquirido de servidor público a regime jurídico, não
merece  acolhimento.  -  Nesse  contexto,  fazem  jus  os
substituídos  do  autor  aos  valores  atrasados,
correspondentes às diferenças devidas e não pagas (…).
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00789372720128152001,  -  Não  possui  -,  Relator  DES
JOSE RICARDO PORTO , j. Em 20-10-2015).

Diante disso, é cabível o desprovimento monocrático do
reexame necessário, nos termos do  art.  932, IV, “b”3,  do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 13.105/2015, c/c Súmula nº 253 do STJ.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  REEXAME
NECESSÁRIO,  o que faço monocraticamente,  com espeque no  art.
932, IV, “b”, do CPC c/c Súmula nº 253 do STJ, mantendo a sentença em
sua integralidade.

P.I.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Juiz Carlos Antônio Sarmento
Relator convocado

3 Art. 932. Incumbe ao relator: (…) IV - negar provimento a recurso que for contrário a: b)  acórdão
proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de Justiça em julgamento de
recursos repetitivos;
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